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EMENTA:
lCHS. T~ÂNSITO. MERCADORIAS EM SiTUAÇÃO FISCAL IRRE~
GOLAR. TRANSPORTE DE MERCADORIAS ABRIGADAS POR DOCU~
MENTOS FISCAIS CUJA EMISSÃO OCORRERA APÓS EXPIRADO O

'. . ' I - •PRAZO DE VALIDADE. INIDONEIDADE., Apr\')ensao com grava
me do impost6. Infring~ncia ao Ajuste SINIEF nº 05/-
95 eao art. l-05"VII, "a" do Desi. nº 21.219/91. T02~
via, tendo em vista a constata~ab de erro na ele iça0
"do sUicito passivo da obriga~i~ ~ribut~ria~ ~ impera
tivo i~gico o de declarar a iXTINÇÃO do proces~o e~
apreço face a ilegitimidade pass~va, por força do a!
tigo 54, I, "b" da Lei nº 12.732V97. Recurso volunta
rio provido. Reforma da decis~o ~e lº grau. DECISÃOT
POR MAIORIA DE VOTOS. "

RESOLUÇÃO Nº 'f2/~<3
2ª CÂMARA .
SESS~O DE: 15.12~98. I "PROCESSO DE RECUaSO Nº 1/002631/96 AI Nº 2/161~J4/96.
RECORRENTE: TRANSBRASIL S/A LINHAS AiREAS.L'. '
RECORRIDO: CiLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INST~NCIA.
RELATOR ORIGINÁRIO: CONS. MOACIR JOSi B. D~NZIATO.
RELATORA DESIGNADA: CONS. MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO.
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Versam os pre3.:.-ntes::lutos,em SUEt p0ça fundamental,o
seguinte: "ao fiscalizarmos o terlllinal dI;) çal'gas da éfiipr0sa a~
rea supracitada~ constatamo~ a presen~a de 108 conjuntos, 10~
ves t j do::;,26 .5 shor t s, 25 b1 usa s, 5 7 saias, i 13 2 ca]ç 2 S, <) 7 j ar-,
cl j p. C' i l' as, 1O j aque tas, 2O bermudas e 2 I} Pe f~as d i ver sas de con-
fecç~eB nO valor total de R~ 15.182,13, ac~mpanhadas pelas no-
tas fiscai~ ~º 000250 e 000249 s~rie ~nical emitidas em
07/06/96, inid~neas para ~ oReraçio ~ que ~e destina, vibto '
que as not~s fisrais com a s~rie aci~a cit~da perderam sua va-
lidade iuridica a partir do dia 01/0J/96,conforme SINIEf nº05/

>!, I95, razao pe~o qual lavramos o presente AUfO".
Apos apontar 03 di3~ositivos inf~ingidos, os autuan-

tes sugerem a penalidade inserta no art. 7(J7, III, "a" do Dec.
nº 21.219/91. I "

As mercadorias ficaram sob a ~uarda da propria autua. .~ I

Consta das fls. 03, 04 e 05 a d~'cll..ulJ1entação que ins-
tr~liu él inicial.

Às fls. 07 a 09 e 14, a autuada bferece suas raz~es'I A

de defesa, para no final requerer a lmproc~dcncia do feito fisI -

cal. I .
Em instincia sin~ular, o n6hre julgador, i luz do co

d 1

I ,- -

man oegal que rege a materia, decide pela Procedencia da A -
çao Fiscal. 'I ,

- I'~nconforwada com a decisao condenatoria, a autuada '
I

,I
I
I
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ttELATÓRIO:
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i n t e r p ,; e l' C:C U l' S o v o lu n t<.~ I' i o, f l::;. ~ 8 c- ~ 9 !, c u j a S I' ól ::;o c:::: s C: d i I~e c i l)

n a IH nos e 11t 1 d 0 d a i 1 e g i t i nl:i. d a d.:: d Co ::: ti j (-i t b p:l S s i v o .
I
I,

A douta Consultoria Tributaria, em pal'(-(;.':l' adotado'
P(;I~l douta Procul'adol'ja. GOléd d? Estado, ktlger1ê: o conhô::cim8ntc. ~
de S fd' O v 1 líi0 n t (1 li o I' r~ C ti I' S o V ó 1. u n t a I' i o in t e I' P (I ~ tI), Pa r a c o n f i r ma r a
li e I.~j oSã 1.' I.~('I li Lie n ü t (;.r i H I' ec (I I' I' i da. :

É o relatório.
M.D.S.S.
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VOTO DA RELATORA:

fls. 03

transporte;

Gira a controvérsia ém t rno do dí:;sclImprimc;ntb dI;
......,' t )

Ü b r i g a ç a o t r i b li tE, r i,a p o I' p a l' t (; d a c: Inp I' e Sa I in di g i ta d a ~ as sim c é1r a c-
t e l' i :::a d o p (; I I) t r;:1 n s lj o I' t e d e lil'0: r c a d o r i .:t S ~ b r i g a das p <) r n (I t :lS f i s -
cais sem validade jurfdica, portanto inidSneas, eis qlle emitidas
em desacordo com o Ajuste SINIEf nº 05/95~

O De c. 2 1 • 2 19/9 1. em seu a r t. 2 1, LI, e 1 e g e u o
" . .' .... 1

t I':t ri .;;P G I ta d 'J 1 (; (.•lii ü l' ': ""fi ú n 2 a v.-:1 ' p e .I. (, P a g.si Ili (' n t ü d o i IIIf' (, S t (j d 'O: v i do, em
I'e J a ç ã o ~ me r c a d o r i a : ' I

I
a) p r o v e n i e 11 t e d e Cou t r o C 2 t i:J. d 0 p a C.3 (; n t !' e g a em

t e r r J t ~,]'1 o d 'e s t e E s ta d (j cl. d 8 S t i n a. t ~l~i (, n ã~, de::;:j g n a do:
b) 11 C go c i a d a c fi! t 'c; ]' l' i t ,; I' ,f ,j d (' :~t c; E s t él d I) d LI r a J1 t (; o

I
I
I

c) q li e a c e i t a r p a I' '1 de s p Ztc h Co (j u t r ~ 11 S P o r t a r sem
documento fiscal, (,U sendo (;ste inid2.n,::o; I '

d) que cntrégar él destinatario ou r:m local diver-
so do indicado no cl0cumento fiscal. I '

, rio entanto, na matéria que ora se no:::: ~figll,'a,pr!::
v i s t a lia a 1 i li (; ~1 "c" LI G di s pc, :;;i. t i \' I) a c i IHa I' e p r' i) d II : i. d c", Cos a g (;n te s I

d (, f i. s C li ~ (, P r (o 0:': fê; d e j' ,~in .) a li tua ,; ã o t u In e t e \, á m u li1 e q li i voe (, . q li a 11d o 8 S ~

ta b e 1(: C C' l' a/lI S u j C' 1 ç: ã o j.:,1'1S S j v a i't tI; :\li.S E;ru.-)ll~ S./ i\ L 111HA,S 11 É r. E 11 S : s e ~
d :i a d á (;11I F ('1 I' t aI c : a - CE, q U ('; J1 C n h LI 111 e n v (. 1 v j li: ,~ n t n t c:v e c (o 111 (I C üme ti.
!li C 11 t ü LIa. .i I1 fi' a ,; ;:;.:, a p c' 11 t a LIa 11 a p c: ,; a '.::':Co r LI .i til ~ i1(. i n v ~ s d d T R i\ N S B R A -
GIL, de )L:l.llaU3-A~I, a quem [c,i. cünfiado (ltranspül't(; de!:'; mercado-

, j' ] I, 'f - Dr 1 a s a t e o S Clt" e s t 1, n c. 'o- q li I~.-n r í:; a ,1i1 e n t r:: c c' IH e t (;LI a .L n }'.J r: a Co• 8 S S e
nlCo d Co, a r C' :;;p oj n S ~ b i 1 i d a d e p e 10 i 1 i c i t I) co P c, nl t à d (, c a b e él o t r a !1 :;; P o r t a -
d (o r, 0U me 1 h G r a que 1 c que d e f a to\' i n h a t r' é\ n S pc. !' t a li d o a:;; In e r c a d o -
r i as, s e 11d ü de s t a f '::i t a o J (;gf t i mG r,:: s p o n s~~v 8 1 p c'r ':;S ta s 8 pc 1o i m

• • f - .-
posto reélarHado neste pi'ocessü, haja v~sta que a sujeir;ao passiv~'
decorre d~ Lei, e esta, por sua Vê:, nao d1el'::gou a rcsponsabilida-
de p '0-1 o p a g a me n t (j de. t l' i b u to) .:! t e l' c E i "o) s q!u e n ã c' te n h a e n v (o I v i me n-
t (1 c (1 Iil o f a t o g e r a d o r d o i mp o s to. I"

P a r a I' e s paI d a I' n (1 S S (1 IC';1 t je li d i Iil ': n t (0,- v (l 1 c m(, -11 o s
LIa s LI.i:;; r"'" s i. ç Co (' S c (o n t i. d ii S 11 Co CI r t. 1 2 J, c apu t , i 11 C j ~o s I c I I d c' CTN,

j' ".' j b' - I 't 'q li e l 1: s e r (o S li J c.L t o p as .3 J \' o ,. a ü' j' .L g a c:~l(o t!'.1', li t a I' .I (), a p (; S :::o '1 0-

b J' j ga d a a o p a g a me li t () d (I t 1-' i b LI t Co ou P E: 11 a i. -j d <'l, cl (' P I~C LI n i á ;, i a c 'lu e P 0-
clt: seI' o CC'l1tl'i.bui.ntc:, qUélnd'j tcnha 1'(;LH~lã(o pessoal c dil'í;t,q com

- 'I' ,a s i t LIa ç 3. o que c 'j li. s t i t LIa o l' f'; S p,:; C ~ i vo f a t o g r:: I' a d ü ]'; e ó r í:: s p o n s a _ -
vel, quando sem l'evE:sti~ a condiçaü de con~ribuintí::) .3ua obrigaç3.o
decol'ra df~, disposição expressa 8m Lei. - I " " _ ,

r: e I e vali o t a r que a c ü I' i' i:; tal d e n t .L f.l C a l-; a o dos 1I-, . I ...., :J"

jeito eassivo e elemento fundamental na constitlli(ao do credito '
tl'ibutario pelo lançéllll'::nto,' d/o: modo que, f~ita de'forlliél errada ma-
cu 1a i r r e mc d i a v e 1m e n te':, p ,; o c I;: di m/~11 t Co f i s c b I,' I r r e g III é\ r i ~a de d 8 S s ~
11a t UI' e:::a t i l' a d o c Con t l' é! di t o I' i o lima d é\ S (; S S !o: 11C i a i. s c Jj nd i r: o (;S Pa r a" I o

S e c li e g a r o f i Iil P r o P I) S t 0 q 1.1'O: lO: r (; c e to e I' c' t r i b li tI) d (: q LI (; m j' e él 1 mI::n te
li c v '':, e 1 'c; v a III o to r i g a t ü r i. éllll (, n t e ct e x t in ,; ã o !j I) P r o) c I;: S 3 C" P (o r q LIa n t o

,
1

,I

j
j
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nao dé~ condições P"I1'a. o Fisco exigir o cu primentü da obrigação
tribut~ria em questio.

P o I' (: S ::::a r a = ã o d i .3(; I) r d :t mü 2 , , da t a v e!! i a ; d o i lu s -
ti e j uI g a d o r si 11g u l:i I', q ti a 11d ú d é C i d i ti fi e 1 ~ . P r o ç e d ~ n c i él d é1 A 'f ã o
Fiscnl, sem antés se deter na ora disclltl~a qtlcstao preliminar.

. I

Isto Rosto, votamos pelo c6nhecimento e provimen
to do recurse, voluntál'lo intel-posto, para 'modlflc:-t!' :i dr::cisão T
r (;c o r r i d ,} e d E' (; 1 tI r a r E XT I N T O I) P f o c i;: S s o e 111 C:1 ti S 9. f 9, ':: e "l i ].e g i t .!.
midade passiva, por f,:,!',;.:t do art. 54, I, "b"d~l Lei nº 1~.73~/
C) 7, e III d e s a c I) r do. c o III P 3.r e c '~r d a d °ti t a P I'o C ti l' a J ü r i a G e r a 1 d I) E s -
tado.

,
E o voto.rN)/
M. D. S. S. ~~
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DECISÃO:

f18.05

Vistos, discutidos e ex~mil1ados
q LI e e r':::cúri e 11 t e TR A fLSBR A S IL oS/ A L INH AS
LA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.

OIS P re sen te:3 a u to", 8 m
I' ,A~REAS e recorrido CELU
I

RESOLVEM 03 membros da 2ª C~m8r~ ~o Conselho de Recursos
Tribut~rios, por maiori~ de votOE, conhec~r do_recurso vol~nt~ -
r i o: '2 a l' -1 h c p r o v i Jü e n t o J p a t a r c: f o r ma l' a d ':::c i 2 :l;0 d e Pr (I c e d 8 n c i a
d a fi ~ i:~) F:i. S C i! 1 t, l' o f c I' i da 11 a 1112 t él i1C ~ il Si n g LI 1 a r: í;; d e c 1 a r a r a EX-
TrUçAO do Processo em apre~oem I'az~o da 1legitimid~de do sujei-
t~ passivo da obrigaçio tribut~r1a; nos t~rmos do voto darelat2
ra designada, em desacordo 80m o parecer da douta Procurado~ia I

Ge r a 1 d (I Cs t a do. ro r a m v I) tos v e n c i dos o s tI ü s 111.1 S t l' e 8 ,-:;o n seI h e i -
r o s Ho a c i r J o s ~ B a r r Ó 1 r él Da n z i a t (I (1' C'1."1. to j' o r i g i n á r i o ), J o:,:,~ Ma-
ria Vieira HüLt e JOSI; .\m~rilho C(~](;m de Figueiredo.

""'" "'" -I •

Sal a J a 3 Se." s o e s J J. 2 ª Ca fII é\ r Ei cfo Co n 3 e 1 h o d e Re c LI r s o s
Td.butitl'ios em fortaleza, 10 de mélrc:~ 'de 1999.

"' ) . ;, ,

."'-'t::~ '
JOSÉ]RIBEIRO NETO

PI~eside ~e
. i. . - '-1.'~l-nYlx"'D"J

MARIA DI\A SA TuS SALOMÃO

LL:i-~~gt~
UBIR~TAN iFERREIRA DE ANDRADE

Prüctirador do Estado
I

,
\

;

FRANCISCO DAS CHAGASA. ALBUQUERQUE
COllscJhci "O
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